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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. AQUISIÇÃO DE PORTAS EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO E JANELAS COM VIDRO TEMPERADO INCOLOR 8MM, INSTALADOS, DESTINADAS AO CMEI GIRASSOL DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA/PR, conforme especificações da planilha abaixo:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
(DESCRIÇÃO DO OBJETO)
	CATSER / CATMAT
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	
	VALOR TOTAL
(R$)

	LOTE 01 – VIDROS E PORTA

	01
	INSTALAÇÃO DE JANELA COM 04 (QUATRO) FOLHAS COM FECHADURA BATE E FECHA, VIDRO TEMPERADO DE 08 (OITO) MM E COM O FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO, SERVIÇO INCLUI A RETIRADA/DESCARTE ADEQUADO DOS VIDROS AVARIADOS SE FOR NECESSÁRIO.
	
	M2
	19,75
	
	6.614,78

	02
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO E PORTA EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO, VENEZA VENTILADA COM FECHADURA, E COM O FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO
	
	M2
	5,25
	
	3.723,30

	TOTAL DO LOTE
	10.338,08



1.2.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
1. 
1.1. 
1.2. 
1.2.1. JANELA 01: Janela de Correr 04 Folhas em Vidro Temperado: Fornecimento e instalação de janela de correr com 04 (quatro) folhas, confeccionada em vidro temperado incolor com espessura de 08 mm, medindo 1.890 mm de largura por 1.390 mm de altura. Estrutura em esquadria de alumínio na cor preta, com perfis resistentes e acabamento adequado para ambiente escolar. Deverá possuir sistema de deslizamento com trilhos apropriados, acessórios, ferragens, vedação e acabamento completos, garantindo perfeito funcionamento, estanqueidade e segurança.
Quantidade: 01 (uma) unidade.
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1.2.2. JANELA 02 – Janela de Correr 04 Folhas em Vidro Temperado: Fornecimento e instalação de janela de correr com 04 (quatro) folhas, confeccionada em vidro temperado incolor com espessura de 08 mm, medindo 1.950 mm de largura por 1.390 mm de altura. Estrutura em esquadria de alumínio na cor preta, com perfis de qualidade, resistentes à corrosão e adequados para uso em ambiente escolar. Deverá conter trilhos, ferragens, sistema de deslizamento eficiente, vedação e acabamento completos, garantindo segurança, durabilidade e perfeito funcionamento.
Quantidade: 01 (uma) unidade.
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1.2.3. JANELA 03 – Janela de Correr 04 Folhas em Vidro Temperado: Fornecimento e instalação de janela de correr com 04 (quatro) folhas, confeccionada em vidro temperado incolor com espessura de 08 mm, medindo 2.500 mm de largura por 1.450 mm de altura. Estrutura em esquadria de alumínio na cor preta, com perfis estruturais adequados, resistentes e indicados para uso em ambiente escolar. Deverá possuir sistema de trilhos e deslizamento suave, ferragens, vedação, acessórios e acabamento completos, assegurando estanqueidade, segurança, durabilidade e perfeito funcionamento.
Quantidade: 01 (uma) unidade.
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1.2.4. JANELA 04 – Janela de Correr 04 Folhas em Vidro Temperado: Fornecimento e instalação de janela de correr com 04 (quatro) folhas, confeccionada em vidro temperado incolor com espessura de 08 mm, medindo 1.910 mm de largura por 1.430 mm de altura. Estrutura em esquadria de alumínio na cor preta, com perfis resistentes e adequados ao uso em ambiente escolar. Deverá incluir trilhos, sistema de deslizamento eficiente, ferragens, acessórios, vedação e acabamento completos, garantindo segurança, estanqueidade, durabilidade e perfeito funcionamento.
Quantidade: 01 (uma) unidade.
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1.2.5. JANELA 05 – Janela de Correr 04 Folhas em Vidro Temperado: Fornecimento e instalação de janela de correr com 04 (quatro) folhas, confeccionada em vidro temperado incolor com espessura de 08 mm, medindo 1.200 mm de largura por 550 mm de altura. Estrutura em esquadria de alumínio na cor preta, com perfis adequados ao uso em ambiente escolar, resistentes e com acabamento apropriado. Deverá contemplar trilhos, ferragens, sistema de deslizamento, vedação, acessórios e instalação completa, garantindo segurança, durabilidade e perfeito funcionamento.
Quantidade: 01 (uma) unidade.
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1.2.6. JANELA 06 – Janela de Correr 04 Folhas em Vidro Temperado: Fornecimento e instalação de janela de correr com 04 (quatro) folhas, confeccionada em vidro temperado incolor com espessura de 08 mm, medindo 2.000 mm de largura por 900 mm de altura. Estrutura em esquadria de alumínio na cor preta, com perfis resistentes e adequados ao uso em ambiente escolar. Deverá incluir trilhos, ferragens, sistema de deslizamento eficiente, vedação, acessórios e instalação completa, assegurando segurança, durabilidade, estanqueidade e perfeito funcionamento.
Quantidade: 01 (uma) unidade.
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1.2.7. JANELA 07 – Janela de Correr 04 Folhas em Vidro Temperado: Fornecimento e instalação de janela de correr com 04 (quatro) folhas, confeccionada em vidro temperado incolor com espessura de 08 mm, medindo 2.100 mm de largura por 900 mm de altura. Estrutura em esquadria de alumínio na cor preta, com perfis resistentes, acabamento adequado e apropriados para uso em ambiente escolar. Deverá incluir trilhos, ferragens, sistema de deslizamento eficiente, vedação, acessórios e instalação completa, garantindo segurança, estanqueidade, durabilidade e perfeito funcionamento.
Quantidade: 01 (uma) unidade.
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1.2.8. JANELA 08 – Janela de Correr 04 Folhas em Vidro Temperado: Fornecimento e instalação de janela de correr com 04 (quatro) folhas, confeccionada em vidro temperado incolor com espessura de 08 mm, medindo 1.800 mm de largura por 1.430 mm de altura. Estrutura em esquadria de alumínio na cor preta, com perfis resistentes e adequados ao uso em ambiente escolar. Deverá incluir trilhos, sistema de deslizamento eficiente, ferragens, vedação, acessórios e instalação completa, garantindo segurança, estanqueidade, durabilidade e perfeito funcionamento.
Quantidade: 01 (uma) unidade.
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1.2.9. PORTAS – Porta de Giro Veneziana Cega Baixa: Fornecimento e instalação de porta de giro modelo veneziana com batente incluso, medindo 830 mm de largura por 2.100 mm de altura. Confeccionada em esquadria de alumínio na cor preta, com acabamento resistente e adequado ao uso em ambiente escolar. Ferragens na cor preta, incluindo fechadura, dobradiças e demais acessórios necessários ao perfeito funcionamento. A instalação deverá ser completa, com fixação adequada, alinhamento, vedação e acabamento final, garantindo segurança, durabilidade e pleno funcionamento.
Quantidade: 03 (três) unidades.
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1.3. Os produtos/serviços deverão ser de boa qualidade, atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, e atender às Normas do Código de Defesa do Consumidor;

1.4.  DO FORNECIMENTO
1.4.1. O prazo de início da execução do objeto será imediato, após homologação;
1.4.2. Os produtos/serviços deverão ser entregues/realizados, e devidamente instalados, no prazo de até 07 (sete) dias, contados a partir da data da Ordem de Compra/Serviço;
1.4.2. O local para realização da prestação de serviço a ser solicitado será no CMEI Girassol, sito na Rua Goias, 400, Rainha Apostolos, 85.990-000 - Terra Roxa - Pr.
1.4.3. A aquisição/solicitação do serviço será mediante encaminhamento da ordem de compra/serviço à Contratada;
1.4.4. A CONTRATADA deverá conferir as medidas in loco, sendo qualquer confecção em tamanho incorreto de total responsabilidade da CONTRATADA.
1.4.4. Toda a mão de obra necessária para a realização do serviço fica a cargo da empresa contratada;
1.4.5. As despesas de frete e demais situações para entrega, será por conta da empresa contratada;


2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1 [JUSTIFICATIVA E OBJETIVO]
2.1.1. O CMEI Girassol passou por recente reforma estrutural, encontrando-se atualmente com salas de aula sem portas e janelas instaladas, comprometendo:
· A segurança das crianças e servidores;
· A proteção do patrimônio público;
· O adequado funcionamento das atividades pedagógicas;
· O controle de acesso e ventilação dos ambientes.
2.1.2. Conforme Ofício nº 53/2026, as Ordens de Compra nº 253/2026 foi regularmente encaminhada à empresa vencedora da Licitação nº 105/2025 (e-mail enviado em 21/01/2026), sendo posteriormente notificada formalmente para cumprimento no prazo de 05 dias úteis através de Notificação Extrajudicial para execução do serviço. Entretanto, a empresa não executou os serviços contratados, alegando inviabilidade econômica, configurando inadimplemento contratual.
2.1.3. Diante da gravidade da situação, foi instaurado Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR em desfavor da empresa, conforme Portaria nº 17141/2026 publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 13/02/2026. Edição 3469.
2.1.4. O objeto consiste no fornecimento e instalação de portas em esquadria de alumínio e janelas em vidro temperado destinadas ao CMEI Girassol, unidade escolar que passou por reforma estrutural e atualmente encontra-se com salas de aula sem portas e janelas instaladas, comprometendo a segurança dos alunos e servidores, a proteção do patrimônio público, a ventilação adequada dos ambientes e o pleno desenvolvimento das atividades pedagógicas.
2.1.5. Ressalta-se que houve procedimento licitatório anterior, do qual resultaram Ordens de Compra regularmente emitidas à empresa vencedora. Contudo, a contratada deixou de executar os serviços, mesmo após envio formal das ordens, notificações administrativas e notificação extrajudicial, alegando inviabilidade econômica. Diante do inadimplemento contratual, foi instaurado Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade (PAAR), encontrando-se a empresa sob apuração.
2.1.6. A paralisação da execução ocasionou risco direto à continuidade do serviço público educacional, princípio constitucional que rege a Administração Pública, tornando necessária a adoção de medida célere para sanar a situação e evitar prejuízos à comunidade escolar.
2.1.7. A opção pela Dispensa Eletrônica, além de legalmente amparada pelo critério de valor, garante:
· Observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e transparência;
· Ampliação da competitividade, mesmo em procedimento simplificado;
· Seleção da proposta mais vantajosa para a Administração;
· Publicidade e rastreabilidade do procedimento;
· Celeridade na contratação, sem prejuízo do controle administrativo.
2.1.8. Ademais, o procedimento eletrônico assegura maior isonomia entre os interessados e conformidade com as diretrizes de modernização das contratações públicas previstas na Lei nº 14.133/2021.
2.1.8. Diante do exposto, a contratação por Dispensa Eletrônica mostra-se medida adequada, legal, proporcional e necessária, visando resguardar o interesse público, assegurar o funcionamento regular da unidade escolar e garantir segurança e dignidade às crianças atendidas pelo CMEI Girassol.


2.2 [DO ESTUDO TÉCNICO]
2.2.1. Conforme Art. 37, Inciso II do Decreto Municipal nº 4.045/2023, a ausência do Estudo Técnico Preliminar – ETP neste processo se justifica devida a contração não ser inédita no âmbito do Poder Executivo do Município de Terra Roxa/PR, bem como a aquisição dos produtos/serviços desta mesma natureza já terem sido realizadas anteriormente.


3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1 [SOLUÇÃO COMO UM TODO]
Em termos de justificativa econômica, a natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do inciso XIII, do art. 6º da Lei 14.133/2021, pois, seus padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos neste instrumento, por meio de especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado.

3.2. [DA JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE]
	A contratação será realizada na modalidade DISPENSA ELETRONICA, por se tratar de despesas que se enquadram no inciso II do art. 75 da lei federal 14.133/2021, que prevê:

Art. 75. É dispensável a licitação:
[...]
II - para a contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
[...]

A Administração deverá realizar licitação, para contratação dos serviços mediante utilização de Dispensa Eletrônica, na forma do art. 4º Instrução Normativa SEGES/ME 63/2021, na forma do art 75 da Lei 14.133/2011 c/c Lei Ordinária 1966/2022 e Decreto Municipal 4046/2023, haja vista a contratação de serviços em única prestação, a fim de atender as necessidades do município conforme a conveniência e necessidade, de modo que, é possível mensurar previamente a quantidade de vezes em que o serviço será demandado ao longo do exercício financeiro, de forma a permitir a realização de contratação convencional Igualmente, o parcelamento do objeto divisível favorece o caráter competitivo da licitação.


4. PESQUISA DE PREÇOS
4.1 [JUSTIFICATIVA]
A presente contratação tem por objeto a aquisição de portas em esquadria de alumínio e janelas com vidro temperado incolor 8mm, com fornecimento e instalação, destinadas ao CMEI Girassol do Município de Terra Roxa/PR, incluindo todos os materiais necessários à execução dos serviços, bem como retirada e descarte adequado de materiais, quando necessário.
A pesquisa de preços foi realizada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, unidade demandante, que promoveu levantamento direto junto a empresas do ramo, observando rigorosamente as especificações técnicas constantes na descrição do objeto, a fim de assegurar a fidedignidade da estimativa.
Foram obtidas cotações formais junto às seguintes empresas:
· Vidraçaria Art Vidro – CNPJ 19.529.819/0001-79;
· Vidraçaria Pirituba – CNPJ 05.521.328/0001-77;
· Engenharia Civil e Vidraçaria – CNPJ 30.293.249/0001-01.
Os valores apresentados foram:
Item 01 – Instalação de janela (19,75 m²):
· R$ 7.274,95
· R$ 8.375,00
· R$ 6.614,78
Item 02 – Fornecimento e instalação de porta em esquadria de alumínio (5,25 m²):
· R$ 6.320,22
· R$ 7.275,00
· R$ 3.723,30
Diante dos valores coletados e visando assegurar a proposta mais vantajosa à Administração, foi adotado como critério de estimativa o menor preço por item, resultando no valor total estimado de R$ 10.338,08 (dez mil, trezentos e trinta e oito reais e oito centavos).


5. PARCELAMENTO DO OBJETO
a) Tendo em vista os serviços aqui contemplados, são passíveis de parcelamento sem prejuízos à economia de escala, ou de natureza técnica. O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no momento, as motivações para a não adoção do parcelamento dos serviços.

6. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
6.1. Nos termos do art. 48, I da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, os itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte.
6.2. Nos itens de contratação acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme o art. 48, III, da mesma Lei, a Administração deverá estabelecer, em certames para aquisições de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual e Cooperativas.

7. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS
7.1 O(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como bem/serviço comum(ns), pois possui(em) especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e art. 50 do Decreto Municipal 4055/2023.

8. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
8.1. O local para realização da prestação de serviço a ser solicitado será no CMEI Girassol, sito na Rua Goias, 400, Rainha Apostolos, 85.990-000 - Terra Roxa - Pr;
8.2. Os produtos/serviços deverão ser entregues/realizados, e devidamente instalados, no prazo de até 07 (sete) dias, contados a partir da data da Ordem de Compra/Serviço;;
8.3. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.4. Os bens/serviços serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do item e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.
8.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
8.6. O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar/realizar o serviço do objeto, conforme as condições e as necessidades do licitante.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5 O fiscal do contrato assumirá as funções descritas no Art. 32 do Decreto Municipal 4045/2023.
9.6 O gestor do contrato assumirá as funções descritas no Art. 33 do Decreto Municipal 4045/2023.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE
10.1 São obrigações do Contratado:
10.1.1 efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao serviço prestado;
10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos e decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990);
10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com avarias ou defeitos;
10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;
10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema de Cadastramento de Fornecedores (SICAF), conforme legislação vigente;
10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:
10.1.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;
10.1.9.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração;
10.1.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

10.2 São obrigações do Contratante:
10.2.1 receber o objeto/serviço no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto/serviço recebido/prestado provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção;
10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de servidores especialmente designados;
10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;
10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo Contratado, no que couber;
10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;
10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;
10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;
10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.



11. FORMA DE PAGAMENTO
11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para os licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.
11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.
11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente junto à instituição financeiro Contratado pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.º 4.505, de 2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal.
11.3 O prazo estabelecido no item 10.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4.1 das Condições Gerais do Pregão.
11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão descontados da fatura apresentada.
11.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PR, CNPJ 75.587.204/0001-70, Avenida Presidente Costa e Silva, 95, Centro – Terra Roxa-PR, constando número da licitação.

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
12.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR VALOR.
12.2 Para fins de habilitação jurídica, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
12.2.1 Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.
12.3 Para fins de habilitação fiscal, social e trabalhista, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
12.3.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
12.3.2 Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias);
12.3.3 Certidões de regularidade com a Fazenda Estadual;
12.3.4 Certidões de regularidade com a Fazenda Municipal;
12.3.5 Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;
12.3.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
12.4 Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
12.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.
13. SUBCONTRATAÇÃO
13.1 Não será admitida a subcontratação.

14. VIGÊNCIA
14.1 O prazo de execução (fornecimento e instalação das portas em esquadria de alumínio e janelas com vidro temperado incolor 8mm) será de até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados do recebimento da ordem de fornecimento/nota de empenho, extinguindo-se a vigência com a entrega definitiva do objeto e o cumprimento integral das obrigações pelas partes.
14.2. Por se tratar de aquisição em parcela única, não haverá prorrogação contratual, salvo situações excepcionais devidamente justificadas e admitidas na forma da legislação vigente.

15. DO REAJUSTAMENTO
15.1 Considerando tratar-se de Dispensa Eletrônica para aquisição em parcela única, com entrega e instalação integral do objeto, e tendo em vista o caráter imediato da execução, não haverá reajustamento de preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
15.2. O valor contratado será fixo e irreajustável durante toda a vigência da contratação, ressalvadas as hipóteses legais de reequilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovadas, nas situações imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, bem como em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, na forma da legislação vigente.

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação das secretarias abaixo discriminada:

	Secretaria Municipal de Educação e Cultura.



17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.
17.2. O fornecedor estará sujeito, em caso de inadimplemento total ou parcial da obrigação, às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.
a) Tipos de Penalidades
Pela execução insatisfatória ou não execução do objeto (instalação de portas e janelas), poderão ser aplicadas as seguintes sanções:
· Advertência: Por faltas leves que não prejudiquem significativamente o cronograma do CMEI Girassol.
· Multa:
· Mora: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da nota de empenho, até o limite de 10%.
· Inexecução: 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em caso de descumprimento total ou parcial da obrigação.
· Impedimento de licitar e contratar: Com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 3 (três) anos.
· Declaração de inidoneidade: Para licitar ou contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, por prazo não inferior a 3 (três) anos nem superior a 6 (seis) anos.
b). Infrações Específicas
Considerando a natureza do objeto (vidro temperado e esquadrias), serão motivos de sanção:
· Entrega de material em desconformidade com a espessura (8mm) ou qualidade exigida.
· Atraso na instalação que inviabilize o funcionamento das atividades escolares.
· Deixar de substituir peças com defeitos de fabricação ou vícios de instalação no prazo fixado pela Administração.
c). Procedimento de Aplicação
· A aplicação de qualquer sanção será precedida de notificação por escrito, concedendo-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para a defesa prévia.
· O valor da multa poderá ser descontado diretamente dos pagamentos devidos pela Prefeitura de Terra Roxa/PR ou cobrado judicialmente.


Terra Roxa, 13 de fevereiro de 2026.

Everton Soares de Sousa Barroso 
Secretário Municipal de Educação e Cultura
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